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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 67/2007

Para os devidos efeitos se declara que a Resolução
da Assembleia da República n.o 30/2007, de 9 de Julho
(recomenda ao Governo que promova a reversão para
o Estado do património do IGAPHE transferido para
a Fundação D. Pedro IV), publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 130, de 9 de Julho de 2007, saiu
com a seguinte incorrecção, que assim se rectifica:

Onde se lê «[. . . ], nos termos do n.o 5 do artigo 116.o
da Constituição,» deve ler-se «[. . . ], nos termos do n.o 5
do artigo 166.o da Constituição,».

Assembleia da República, 11 de Julho de 2007. — Pela
Secretária-Geral, a Adjunta, Maria do Rosário Boléo.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 255/2007
de 13 de Julho

A entrada em vigor da Lei n.o 13/2006, de 17 de
Abril, alterada pela Lei n.o 17-A/2006, de 26 de Maio,
respeitante ao regime jurídico do transporte colectivo
de crianças e transporte escolar, não acautelou devi-
damente a sua aplicação à realidade dos transportes
escolares, considerando que a sua entrada em vigor,
em relação aos municípios, se fazia no decurso do ano
escolar.

As adaptações que se impõem aos veículos afectos
ao transporte escolar implicariam que tal se fizesse com
prejuízo da prestação deste serviço pelos municípios.

Ora, assim sendo, o Governo entende que a entrada
em vigor deve ser deferida para o início do próximo
ano escolar, permitindo aos municípios a plena adap-
tação às disposições legais da citada lei e o lançamento
de novos concursos para adjudicação dos circuitos, sem
prejudicar o normal funcionamento do transporte esco-
lar no presente ano lectivo.

Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril

O artigo 29.o da Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril, alte-
rada pela Lei n.o 17-A/2006, de 26 de Maio, passa a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 29.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 8.o do capí-

tulo II e nos artigos 10.o, 14.o, 15.o, 16.o e 17.o do
capítulo III, ao prazo referido no número anterior
acresce:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Dezasseis meses para os municípios;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Rui Carlos Pereira — Maria de Lurdes Reis
Rodrigues.

Promulgado em 29 de Junho de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Julho de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 91/2007

As barragens da Bemposta, do Picote e de Miranda
localizam-se na bacia hidrográfica do Douro, no rio
Douro, tendo dado origem a albufeiras de águas públicas
que constituem importantes reservatórios de água com
fins hidroeléctricos, destinando-se ainda ao abasteci-
mento público e encontrando-se classificadas como albu-
feiras condicionadas pelo Decreto Regulamentar
n.o 2/88, de 20 de Janeiro.

Tendo em conta a importância de estabelecer regras
para a ocupação das suas margens, considera-se neces-
sário proceder ao ordenamento das albufeiras e da sua
área envolvente, através da elaboração de um plano
especial de ordenamento do território, no sentido de
disciplinar os usos e salvaguardar os recursos presentes
com especial incidência para a qualidade dos recursos
hídricos.

É também necessário proceder à compatibilização dos
diversos usos, actuais e potenciais, permitidos no plano
de água e zona de protecção, numa perspectiva de pre-
servação dos recursos naturais em presença, visto
estar-se perante um espaço de grande sensibilidade eco-
lógica que se encontra sujeito às pressões decorrentes
das suas múltiplas utilizações.

Nos termos da Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto, e do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, os planos
de ordenamento de albufeiras de águas públicas são
planos especiais de ordenamento do território, ou seja,
instrumentos de natureza regulamentar que constituem
meios supletivos de intervenção do Governo, tendo em
vista a prossecução de objectivos de interesse nacional
com repercussão espacial, estabelecendo regimes de sal-
vaguarda de recursos e valores naturais e assegurando
a permanência dos sistemas indispensáveis à utilização
sustentável do território.

Considerando a insuficiência dos instrumentos de ges-
tão territorial na área em causa no que se refere à sal-
vaguarda dos recursos e valores naturais;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 502/71,
de 18 de Novembro, no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto
Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto Regulamentar n.o 37/91,
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de 23 de Junho, e pelo Decreto Regulamentar n.o 33/92,
de 2 de Dezembro, e no artigo 46.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 53/2000, de 7 de Abril,
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e
pela Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Determinar a elaboração do Plano de Ordena-

mento das Albufeiras da Bemposta, do Picote e de
Miranda.

2 — Determinar que o Plano de Ordenamento das
Albufeiras da Bemposta, do Picote e de Miranda tenha
como finalidade estabelecer regimes de salvaguarda dos
recursos naturais em presença, com especial destaque
para os recursos hídricos.

3 — Determinar que a elaboração do Plano de Orde-
namento das Albufeiras da Bemposta, do Picote e de
Miranda permita estabelecer um instrumento de gestão
das albufeiras e da sua zona envolvente, assim como
a articulação entre as entidades com competências na
área de intervenção do Plano.

4 — Determinar que a área de intervenção do Plano
de Ordenamento das Albufeiras da Bemposta, do Picote
e de Miranda fica excepcionalmente sujeita a alterações
até à aprovação final do mesmo, correspondendo aos
planos de água e às zonas de protecção das albufeiras
da Bemposta, do Picote e de Miranda com uma largura
de 500 m medidos na horizontal a partir dos níveis de
pleno armazenamento.

5 — Determinar que constituem objectivos do Plano
de Ordenamento das Albufeiras da Bemposta, do Picote
e de Miranda:

a) Definir regras de utilização dos planos de água
e da zona envolvente das albufeiras, de forma a sal-
vaguardar a qualidade dos recursos naturais, em especial
dos recursos hídricos;

b) Definir regras e medidas para usos e ocupação
do solo que permita gerir as áreas objecto do Plano,
numa perspectiva dinâmica e integrada;

c) Aplicar as disposições legais e regulamentares
vigentes, quer do ponto de vista de gestão de recursos
hídricos, quer do ponto de vista de ordenamento do
território;

d) Planear de forma integrada as áreas dos concelhos
de Mogadouro e Miranda do Douro, que se situam na
envolvente das albufeiras;

e) Garantir a sua articulação com instrumentos de
gestão territorial, planos, estudos e programas de inte-
resse local, regional e nacional, existentes ou em
elaboração;

f) Garantir a articulação com os objectivos do Plano
de Bacia Hidrográfica do Rio Douro;

g) Compatibilizar os diferentes usos e actividades exis-
tentes ou a serem criados, com a protecção e valorização
ambiental e finalidades principais das albufeiras;

h) Identificar nos planos de água as áreas mais rele-
vantes para a conservação da natureza, as áreas onde
podem ser desenvolvidas outras actividades, nomeada-
mente de recreio e lazer, prevendo a compatibilidade
e complementaridade entre as diversas utilizações.

6 — Determinar que a entidade responsável compe-
tente para a elaboração do Plano de Ordenamento das
Albufeiras é o Instituto da Água, I. P., em cujos trabalhos
intervirão as Câmaras Municipais de Mogadouro e

Miranda do Douro, no âmbito da comissão mista de
coordenação.

7 — Estabelecer, nos termos do artigo 47.o do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 53/2000, de 7 de
Abril, pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezem-
bro, e pela Lei n.o 58/2005, de 29 de Dezembro, a com-
posição da comissão mista de coordenação que acom-
panhará a elaboração do Plano, nos seguintes termos:

a) Um representante da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte, que preside;

b) Um representante da Direcção-Geral dos Recursos
Florestais;

c) Um representante da Direcção Regional de Agri-
cultura e Pescas do Norte;

d) Um representante da Direcção-Geral do Orde-
namento do Território e Desenvolvimento Urbano;

e) Um representante do Turismo de Portugal, I. P.;
f) Um representante do Instituto de Gestão do Patri-

mónio Arquitectónico e Arqueológico, I. P.;
g) Um representante do Instituto da Conservação da

Natureza e da Biodiversidade, I. P.;
h) Um representante da Câmara Municipal de

Miranda do Douro;
i) Um representante da Câmara Municipal de Moga-

douro;
j) Um representante das organizações não governa-

mentais de ambiente, a designar pela Confederação Por-
tuguesa de Associações de Defesa do Ambiente.

8 — Fixar em 15 dias o prazo previsto pelo n.o 2 do
artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 53/2000, de 7 de Abril, pelo Decreto-Lei n.o 310/2003,
de 10 de Dezembro, e pela Lei n.o 58/2005, de 29 de
Dezembro, para formulação de sugestões e apresentação
de informações sobre quaisquer questões que possam
ser consideradas no âmbito do procedimento de ela-
boração do Plano.

9 — Determinar que a elaboração do Plano de Orde-
namento das Albufeiras da Bemposta, do Picote e de
Miranda deve ser concluída no prazo de 15 meses con-
tados da data de entrada em vigor da presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 6 de Junho
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 92/2007

No intuito de promover o diálogo intercultural, o Par-
lamento Europeu e o Conselho da União Europeia
designaram o ano de 2008 como o Ano Europeu do
Diálogo Intercultural.

Em Portugal, como noutros países europeus, os
modernos fluxos migratórios e as questões da integração
dos imigrantes colocam desafios novos, que exigem res-
postas sociais e políticas, ao serviço da justiça, dos direi-
tos humanos e da coesão social.

Hoje, um dos grandes desafios consiste em encontrar
a melhor forma de gerir a realidade complexa da nossa
sociedade, face à coexistência de diferentes crenças e
identidades culturais, em busca de uma sociedade que,
consciente da sua própria identidade, saiba valorizar
mais e melhor a diversidade cultural.

Urge promover, junto da opinião pública, a riqueza
da diversidade cultural e do encontro de culturas, no




